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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2026

(Processo Administrativo n° 1064/2026)

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Francisco Morato, por meio da 

Secretaria de Fazenda, realizará Dispensa Eletrônica,  com critério de julgamento 

menor  preço,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  demais  

legislação aplicável.

Data de início de recebimento das propostas: 20/02/2026

Data da sessão: 26/02/2026

Link: www.novobbmnet.com.br

Horário da Fase de Lances: Das 09:00h às 15:00h

Suporte BBMNET: (11) 3181-8214

Exclusivo EPP/ME? ( X ) Sim       (  ) Não

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de 

intermediação, diagramação e transmissão para publicação de editais, avisos e atos 

administrativos em Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo e no Diário 

Oficial  da  União  (DOU), conforme  condições,  quantidades  e  exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá conforme especificado no Termo de Referência 

anexo.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.

1.4. A contratação ocorrerá conforme tabela constante abaixo.

http://www.novobbmnet.com.br/
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ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNID QUANT

PREÇO 
ESTIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
ESTIMADO 

TOTAL

1

Prestação de serviços de publicação de 
atos relativos às licitações da prefeitura 
e  entre  outros  em  JORNAL  DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO
A publicação deve ocorrer em até 1(um) 
dia útil após o envio do texto.

CM/ 
COL

1200 R$ 34,05 R$ 40.860,00

Prestação de serviços de publicação de 
atos relativos às licitações da prefeitura 
e entre outros em DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO
A publicação deve ocorrer em até 1(um) 
dia útil após o envio do texto.

CM/ 
COL

300 R$ 50,70 R$ 15.210,00

VALOR TOTAL R$ 56.070,00

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. Poderão  participar  da  presente  Dispensa Eletrônica  os  interessados 

que  estiverem  previamente  credenciados  no  Plataforma  BBMNET  Licitações 

Eletrônicas  da  Bolsa  Brasileira  de  Mercadorias,  no  endereço 

www.novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de 

acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu (s) anexo (s);

2.3.2. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.3.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 

fornecimento de bens a ele relacionados;

2.3.3.2. Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente,  gerente,  controlador,  acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;

2.3.3.3. Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da 

contratação,  impossibilitada  de  contratar  em  decorrência  de  sanção  que  lhe  foi 

imposta;

2.3.3.4. Aquele  que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial, 

econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por  exploração de trabalho infantil,  por  submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista.

2.4. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do 

mesmo grupo econômico;

2.5. Aplica-se o disposto na alínea 2.3.3.3 também ao fornecedor que atue 

em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.6. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA,  CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta de preço, contendo VALOR GLOBAL, até o horário previsto para o fim do 

recebimento de propostas.

3.3. O fornecedor deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema:

3.3.1. A  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou  contratar  com  a 

Administração Pública;

3.3.2. O  enquadramento  na  condição  de  microempresa  e  empresa  de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

3.3.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento;

3.3.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.3.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.6. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de 

lances,  serão de exclusiva  responsabilidade do fornecedor,  não lhe  assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto.
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3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.8. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  no 

pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação 

vigente.

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus  termos,  bem como de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.10. Uma vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  poderão 

excluir ou alterá-la, caso ainda esteja na fase de “aberto para receber propostas”.

3.11. No cadastramento da proposta inicial,  o fornecedor deverá, também, 

assinalar  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico  que  atende  às  seguintes 

declarações: 

3.11.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.11.2. Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus art. 42 a 49.

3.11.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos;

3.11.4. Que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.11.5. Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES
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4.1. A partir  da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar 

lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

4.4. O fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  em relação  ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 

ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado  e  registrado  pelo  sistema,  sendo  tais  lances  definidos  como  “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que 

for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta.

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, 

pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.10. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  por  prorrogação 

automática que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.

4.11. Será  assegurado,  como  critério  de  desempate,  preferência  de 

contratação  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  locais  e 

regionais, conforme artigo 44° da Lei Complementar nº 123/2006. 
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4.11.1. As  Beneficiárias  Localizadas  na  Região  Metropolitana  de 

Francisco Morato: 

4.11.1.1. Será concedido tratamento diferenciado para as beneficiárias da 

Lei  Complementar  nº  123/06  (ME e  EPP)  sediadas  na  Região  Metropolitana  de 

Francisco Morato. 

4.11.1.2. O beneficiário  sediado  na  Região  Metropolitana  de  Francisco 

Morato  terá  prioridade  na  convocação  sobre  as  demais  empresas  participantes, 

quando o valor da proposta estiver até 10% (dez por cento) superior ao valor da 

proposta da licitante (beneficiária ou de natureza jurídica diversa) que apresentar o 

melhor preço, desde que a proposta do beneficiário seja igual ou inferior a 10% da 

proposta vencedora. A convocação será feita para que o beneficiário apresente 

proposta de preço inferior à proposta considerada vencedora. 

4.11.1.3. Para obter o benefício de prioridade de convocação, o licitante 

deverá firmar declaração, no próprio sistema de licitação, afirmando ser beneficiário 

da Lei  Complementar nº 123/06 e que está sediado na Região Metropolitana de 

Francisco Morato, declarando ainda sua intenção de usufruir dos benefícios legais 

previstos, quando do acesso à licitação. 

4.11.1.4. A  convocação  prevista  no  item  4.11.1.2.  ocorrerá  após  a 

finalização da sessão de lances. 

4.11.1.5. Compreende  a  Região  Metropolitana  de  Francisco  Morato  as 

seguintes cidades: Francisco Morato, Franco da Rocha, Cajamar, Caieiras, Mairiporã 

e Jundiaí. 

4.11.1.5.1. A  obtenção do benefício  a  que se  refere  o  item anterior  fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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5.1. Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da 

proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração.

5.4. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores 

classificados,  respeitada  a  ordem de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado, 

mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.6. Será estipulado pelo Agente de Contratação um tempo máximo para 

apresentação  da  ficha  técnica  e  redefinição  dos  valores,  podendo  o  seu 

descumprimento acarretar na desclassificação do proponente.

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar 

da data de sua apresentação.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. Contiver vícios insanáveis;

5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos;

5.8.3. Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço 

máximo definido para a contratação;

5.8.4. Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;

5.8.5. Apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências  deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.8.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto.
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5.9. Será considerada inexequível  a proposta de preços ou menor lance 

que:

5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto  quando se referirem a materiais  e  instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. Apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam 

inferiores  àqueles  fixados  em instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. Poderão 

ser solicitados documentos como: Atestados de Capacidade Técnica, notas fiscais, 

entre outros.

5.10. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a 

desclassificação da proposta.  A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor,  no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas;

5.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.13. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das 

especificações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 

classificação.
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5.15. Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor  da proposta classificada em primeiro lugar,  será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a 

substituição  das  consultas  das  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  acima  pela  Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas 

Indiretas.

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.6. O fornecedor  será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação

6.7. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação.

6.8. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação 

complementares,  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.10. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que 

pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei 

Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos 

cadastros  de  contribuintes  estadual  e  municipal  e  da  apresentação  do  balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.11. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade.

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por  não  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.13. Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a 

habilitação,  o  órgão  ou  entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
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6.14. Para fins de validação das funcionalidades e comprovação de que o 

sistema ofertado atende às especificações técnicas exigidas, após a etapa de lances 

e conferência da documentação de habilitação da licitante melhor  classificada,  e 

estando esta apta, será solicitado o envio da proposta final  e,  se necessário,  de 

documentos complementares, adequada ao último lance.

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação e depois de 

aprovado na proposta final, o fornecedor será considerado habilitado.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 

licitação sem motivo justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do 

contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;

7.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
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como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. Praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  deste 

certame.

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções:

a) Advertência  pela falta  do subitem 7.1.1  deste  Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa  de 0,5% (cinco décimos por  cento)  a  30 % (trinta  por  cento) 

sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  que impedirá o 

responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º).

7.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Aviso  poderão  ser  aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de 

inidoneidade para licitar ou contratar.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

7.9.5. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021,  ou  em outras  leis  de  licitações e  contratos  da Administração Pública  que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.11. A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
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os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160)

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de 

Empresas  Inidôneas e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

7.13. As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão 

previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento  será  divulgado no Portal  Nacional  de  Contratações 

Públicas - PNCP.

8.2. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será 

operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. Fixar  prazo para  que possa haver  adequação das  propostas  ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas 

se  não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados 

(procedimento deserto).

8.4. Havendo a  necessidade de realização de ato  de qualquer  natureza 

pelos  fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta, 
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deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente 

que  impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. O julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e 

acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e 

classificação.

8.9. As  normas disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação Direta  serão 

sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

8.10. Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será,  em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos:
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8.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;

8.13.2. ANEXO II – Termo de Referência;

8.13.3. ANEXO III – Minuta do contrato.

Francisco Morato, 19 de fevereiro de 2026

Bruno Fernandes Mesquita 
Secretário da Fazenda
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. Empresário  individual: inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor  Individual  –  MEI: Certificado  da  Condição  de 

Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação ficará  condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária,  sociedade limitada unipessoal  –  SLU ou 

sociedade  identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da 

respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 

administradores; 

1.4. Sociedade  empresária  estrangeira  com  atuação  permanente  no 

País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março 

de 2020; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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inscrito  no Registro  Civil  das  Pessoas Jurídicas  da respectiva  sede,  além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva.

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2. Prova de regularidade fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);

2.4. Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;

2.5. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6.1. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que 

pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei 
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3. DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA:

3.1. No caso  de  contratação para  entrega imediata,  considerada aquela 

com prazo de entrega até 30 (trinta) dias da Autorização de Fornecimento ou 

Serviço, será exigida somente a documentação que comprovem: 

3.2. Cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento  equivalente  contendo  o 

número do CPF que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional;

3.3. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.4. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,  se 

houver,  relativo ao domicílio  ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de 

atividade; 

3.5. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

3.7. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

3.8. Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição.
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a  Contratação de empresa 

especializada  na  prestação  de  serviços  de  intermediação,  diagramação  e 

transmissão  para  publicação  de  editais,  avisos  e  atos  administrativos  em 

Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo e no Diário Oficial da 

União  (DOU),  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências 

estabelecidas neste instrumento.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND. QUANT. TOTAL

1

Prestação  de  serviços  de 
publicação  de  atos  relativos  às 
licitações  da  prefeitura  e  entre 
outros em JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO
A publicação deve ocorrer em até 
1(um)  dia  útil  após  o  envio  do 
texto.

4227
CM/

Coluna.
1200 CM/Coluna

2

Prestação  de  serviços  de 
publicação  de  atos  relativos  às 
licitações  da  prefeitura  e  entre 
outros  em  DIÁRIO OFICIAL  DA 
UNIÃO
A publicação deve ocorrer em até 
1(um)  dia  útil  após  o  envio  do 
texto.

4227
CM/

Coluna.
300 CM/Coluna

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

data da assinatura do contrato, prorrogável, sucessivamente, na forma do Art. 106, e 

§ 2º do referido artigo da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.3. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de conferir eficácia e validade 

jurídica aos atos da Administração. Embora a Lei 14.133/21 priorize o meio digital 

(PNCP), a manutenção de publicações em jornais de grande circulação e no DOU 

atende a:

Ampliação  da  Competitividade: Garante  que  fornecedores  que  utilizam 

canais  tradicionais  de  clipping  e  monitoramento  de  jornais  tenham  acesso  ao 

certame, aumentando o número de propostas e, consequentemente, a busca pela 

proposta mais vantajosa.

Transparência  Ativa: Atende  ao  dever  de  informar  a  sociedade  sobre  os 

gastos públicos e processos de contratação em curso.

Segurança Jurídica: No caso de convênios federais ou repasses de recursos 

da União,  a publicação no DOU é, muitas vezes,  condição sine qua non para a 

prestação de contas e conformidade do ato.

3.2. Justificativa da Terceirização (Agenciamento)

A opção por uma empresa especializada (agência de publicidade legal) em vez 

da contratação direta com cada veículo justifica-se pela Eficiência Administrativa:

I.  Operacionalidade: A  agência  centraliza  o  envio,  a  diagramação  técnica 

(otimização de espaço para redução de custos) e a gestão de faturamento.

II. Economia de Escala: Agências possuem expertise para negociar espaços e 

garantir que a arte final ocupe o menor espaço possível, respeitando a legibilidade, o 

que gera economia direta no valor pago por centímetro/coluna.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1.  A  solução  consiste  na  contratação  de  serviços  continuados  de 

intermediação,  diagramação,  transmissão  e  publicação  de  avisos  de  licitação, 
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editais,  extratos  de  contratos  e  demais  atos  administrativos  de  interesse  deste 

Órgão. O serviço abrange a veiculação em dois canais distintos e complementares:

Imprensa Oficial: Diário Oficial da União (DOU);

Imprensa Privada: Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo.

4.2. Dinâmica Operacional (Fluxo do Serviço)

A solução não se limita à simples “compra de espaço”, mas envolve um ciclo 

operacional de suporte à Administração:

I.Recebimento e Triagem: A contratada deverá disponibilizar canal eletrônico 

(e-mail  ou  sistema  próprio)  para  recebimento  dos  textos  brutos  enviados  pela 

Administração.

II. Diagramação  Técnica  e  Otimização:  A  empresa  deve  realizar  a 

diagramação dos textos seguindo as normas técnicas de cada veículo, visando a 

máxima compactação  possível  (otimização  de  espaço)  para  reduzir  custos,  sem 

prejuízo à legibilidade e à validade jurídica.

III. Revisão e Aprovação: Envio de “prova” (espelho da publicação) para 

conferência final da Administração antes da transmissão definitiva.

IV. Transmissão  e  Protocolo:  Efetivação  da  reserva  de  espaço  e 

transmissão dos arquivos aos veículos de imprensa dentro dos prazos legais.

4.3. Abrangência dos Veículos

Diário Oficial da União (DOU):

Publicação obrigatória para atos que envolvam recursos federais ou conforme 

exigência  específica  da  Lei  14.133/21,  garantindo  a  publicidade  no  âmbito  da 

Federação.

Jornal de Grande Circulação (SP):

Veiculação em jornal diário, de tiragem comprovada e ampla distribuição no 

Estado de São Paulo, visando atingir o mercado fornecedor regional e cumprir o 

princípio da ampla competitividade.

4.4. Entregáveis e Comprovação (Clipped)

A solução inclui a entrega de comprovantes de publicação:

Comprovação Digital: Envio de arquivos em PDF das páginas publicadas ou 

links oficiais em até 24 horas após a veiculação.
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Comprovação  Física  (se  necessário): Envio  de  exemplares  ou  recortes 

(clipping) para composição dos processos administrativos físicos ou digitais.

4.5. Parâmetros de Qualidade e Prazos

I.Capacidade de processar  e  transmitir  publicações  de  urgência  em prazos 

reduzidos (ex: envio até as 17:00h para publicação no dia útil seguinte).

II. Garantia de que o conteúdo publicado seja idêntico ao texto aprovado, 

sob pena de republicação sem ônus  para  a  Administração em caso de erro  da 

contratada.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos definem o que a empresa deve possuir e comprovar para ser 

considerada apta:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível  em  características  e  prazos  com  o  objeto  da  licitação,  mediante 

atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado.

b) Declaração de possuir infraestrutura tecnológica (e-mail, sistemas ou 

plataforma  web)  que  garanta  o  recebimento  e  a  transmissão  de  arquivos, 

considerando os prazos exíguos da imprensa oficial.

c) Declaração  de  possuir  pleno  domínio  e  cadastro  junto  à  Imprensa 

Nacional  (para  publicações  no  DOU)  e  contratos/convênios  vigentes  com  os 

principais jornais de grande circulação no Estado de São Paulo.

d) Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  de 

habilitação exigidas na licitação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução contratual observará as rotinas seguintes:

 Início da execução do objeto: 01 dia da Assinatura do Contrato;

Confirmação do recebimento por parte da contratada; 
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O fluxo de execução deve seguir um rito que garanta a segurança jurídica do 

certame:

I.Solicitação  de  Serviço: A  contratante  envia  o  texto  bruto  (em  formato 

editável) para a contratada, indicando em quais veículos a publicação deve ocorrer e 

a data desejada via e-mail.

II. Diagramação  e  Orçamento: A  contratada  realiza  a  diagramação 

técnica (otimização de espaço) e envia ao Órgão o “espelho” da publicação com o 

respectivo orçamento detalhado (valor de tabela (-) desconto licitado).

III. Autorização: O fiscal do contrato aprova formalmente o conteúdo e o 

valor para que a transmissão seja efetuada.

IV. Transmissão  e  Veiculação: A  contratada  transmite  o  arquivo  aos 

veículos de imprensa dentro do horário limite (cut-off) para garantir a publicação na 

data aprazada.

V. Comprovação: Em até 24 horas após a publicação, a contratada deve 

disponibilizar o comprovante digital (PDF ou link oficial) para que o Órgão possa 

anexar ao processo de licitação correspondente.

VI. Erros ou omissões nas publicações, quando decorrentes de falha da 

contratada, deverão ser saneados na edição do dia seguinte à constatação da falha, 

sem custo para a contratante. 

VII. Para  fins  de  pagamento,  as  publicações  serão  contabilizadas 

mensalmente. Para isso, a contratada deverá enviar, até o dia 05 (cinco) do mês 

subsequente,  a  relação  das  publicações  realizadas  no  período,  para  que  a 

contratante  realize  a  conferência  e  a  autorização  para  emissão  da  nota  fiscal, 

considera-se para efeito de pagamento do dia 1 à 30 do mês. 

VIII. O pagamento será realizado conforme serviços realizados. 

7. DO PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão feitos no prazo de até 30 dias a partir da Emissão 

da  Nota  Fiscal/  Fatura  e  apresentação  de  relatório  da  CONTRATADA,  em 

conformidade com as medições acompanhados com memoriais fotográficos.
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7.2.  Para efeito  de pagamento,  a  contratada deverá emitir  nota  fiscal  onde 

conste  os  dados  bancários,  assim  como  apresentar  as  Certidões  Negativas  de 

Débito perante a Fazenda Pública Federal,  Estadual  e Municipal,  além daquelas 

relativas ao FGTS e Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.3. As  Notas  Fiscais/Faturas  que  forem  apresentadas  com  erro  serão 

devolvidas à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao 

prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 

reapresentação.

7.4. Os  requerimentos  para  pagamento,  deverão  seguir  as  diretrizes 

estabelecidas  pela  Fiscalização  bem como das  diretrizes  impostas  de  eventuais 

agentes convenentes.

7.5.  No caso de atraso do pagamento superior ao prazo estabelecido no item 

7.1.  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC.

7.6. Deverá constar na nota fiscal, a retenção do IR nos moldes da Instrução 

Normativa (RBF) n° 2145, de 26 de junho de 2023, Art.2°, que altera a Instrução 

Normativa n° 1234, de 11de janeiro de 2012, onde a mesma inclui a Administração 

Pública direta e indiretas dos Municípios e Decreto Municipal Nº 142“G”/2023 de 

01 de Setembro de 2023.

7.7. Dos valores devidos serão retidos os correspondentes ao  ISS (Imposto 

Sobre  Serviço),  conforme Lei  Complementar  n°  313  de  27  de  Setembro  de 

2017.

7.8. As publicações serão contabilizadas mensalmente. Para isso, a contratada 

deverá enviar, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente, a relação das publicações 

realizadas no período, para que a contratante realize a conferência e a autorização 

para emissão da nota fiscal.

7.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, 

pelo(s)  fiscal(is)  técnico e administrativo,  mediante termo(s)  detalhado(s),  quando 
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verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021)

7.9.1. O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de 

comunicação  de  cobrança  oriunda  do  CONTRATADO  com  a  comprovação  da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO DO CONTRATO

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado.

8.2. Após  o  interregno  de  um  ano,  a  Contratada  poderá,  através  de 

requerimento  específico,  solicitar  o  devido  reajuste  dos  preços  contratados  nos 

termos do § 7º do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou outro índice que o venha a 

substituir.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.6. Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.

8.7. Solicitações  de  reequilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  só  serão 

analisados se atender aos requisitos do artigo 124, II, alínea “d” da Lei 14.133/21.

8.8. As  solicitações  de  reequilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  serão 

respondidas pela Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 

da data de protocolo do pedido junto a prefeitura de Francisco Morato.

8.9. Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da 

alínea “b” do inciso I do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 limitados a 

25%.
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9. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação, 

conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção será baseada nos seguintes critérios:

Preço: O critério de julgamento será o menor preço.

Garantia: Não será cobrada garantia.

11. ESTIMATIVAS DETALHADAS DOS PREÇOS, COM AMPLA PESQUISA 

DE MERCADO ACEITA PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE

O  preço  estimado para  a  contratação de  especializada  para  publicação de 

avisos de licitação em jornal de grande circulação de abrangência nacional, de forma 

impressa e digital, deve ser obtida por meio de pesquisa de mercado, considerando 

os preços praticados por fornecedores especializados no ramo.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. São obrigações do Contratante:

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos;

12.3. Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de 

Referência;

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;
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12.6. Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao 

fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma e  condições  estabelecidos  no  presente 

Contrato e no Termo de Referência.

12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 

manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse 

para a boa execução do ajuste.

12.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações assumidas, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou 

empregados da contratada nas dependências do contratante, quando for necessário.

12.11.  Efetuar a conferência da nota fiscal, atestá-la e encaminhá-la ao setor 

competente para a realização do pagamento.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas:

13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

13.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;

13.4.  Atender  às determinações regulares emitidas pelo fiscal  ou gestor  do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;

13.6.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da 

execução contratual pelo contratante;

13.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.8. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato;

13.9. Comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual.

13.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

13.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
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Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

13.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;

13.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer  algum dos eventos arrolados no  art.  124,  II,  d,  da Lei  nº 

14.133, de 2021.

13.15. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

13.16. Cumprir, na íntegra, todas as obrigações e demais regras constantes no 

Termo de Referência, que faz parte deste contrato.

14. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as  cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

14.2. A prestação dos serviços será acompanhada por servidor público indicado 

pela Secretaria da Fazenda, aqui denominado Gestor do Contrato, a quem caberá o 

acompanhamento, fiscalização e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente 

aos  serviços  prestados;  especialmente  designados  conforme  requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21.

14.3. O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas  à  execução  do  objeto,  determinando  o  que  for  necessário  para  a 

regularização de faltas e falhas observadas.

14.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 

designado  para  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços  deverão  ser 

solicitadas  a  respectiva  Secretaria,  em tempo hábil  para  a  adoção das  medidas 

convenientes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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14.5. O  gestor  da  contratação tomará  providências  para  a  formalização de 

processo  administrativo  de  responsabilização,  quando  necessário,  para  fins  de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com  competência  para  tal, 

conforme o caso.

14.6. O gestor  do contrato  será  auxiliado pelos  órgãos de assessoramento 

jurídico  e  de  controle interno da administração,  que deverão  dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

14.7. A  fiscalização  por  parte  da  Prefeitura  não  eximirá  a  Contratada  das 

responsabilidades previstas no Código Civil e no Código do Consumidor dos danos 

que causar à Prefeitura ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários, na 

execução dos serviços.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a contratação de especializada para publicação de avisos de 

licitação será  efetivada  na  dotação orçamentária do  exercício  de  2026,  com a 

seguinte classificação:

04.01 Secretaria da Fazenda

04.1230011.2004 Aquisições  e  Contratações  para  Manutenção  de  Atividades  e 

Serviços

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha: 125 Vínculo 01

Bruno Fernandes Mesquita 

Secretário da Fazenda
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº xxxx/2026, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE FRANCISCO 
MORATO E XXXXX

A Prefeitura de Francisco Morato, com sede na Praça da Liberdade, nº 10, Jardim 
Sinobe, na cidade de Francisco Morato /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº xxxxx, neste ato representado pelo Senhor xxxxx, Secretário de Fazenda, 
inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxx, no uso da competência conferida pela legislação 
aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) XXXXX, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob  o  nº  xxxxxx  com sede  na  xxxxx,  n°  xxx,  doravante  designado(a) 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por xxxxxx, representante legal, inscrito 
no CPF sob o nº xxxxxx, conforme atos constitutivos da fornecedora apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxxxx e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
de Licitação nº xxxxxx mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com 
as  subdivisões  subsequentes  na  forma  de  cláusulas  e  respectivos  itens  que 
compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 
prestação  de  serviços  de  intermediação,  diagramação  e  transmissão  para 
publicação de editais, avisos e atos administrativos em Jornal de Grande Circulação 
no Estado de São Paulo e no Diário Oficial da União (DOU), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência, na proposta 
do  Contratado  e  demais  documentos  da  contratação  constantes  do  processo 
administrativo em epígrafe.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND.
QUANT. 
TOTAL

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1

Prestação de serviços de 
publicação  de  atos 
relativos às licitações da 
prefeitura e entre outros 
em  JORNAL  DE 
GRANDE 
CIRCULAÇÃO  NO 
ESTADO  DE  SÃO 
PAULO
A  publicação  deve 
ocorrer em até 1(um) dia 
útil  após  o  envio  do 
texto.

4227
CM/

Coluna.
1200 

CM/Coluna
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2

Prestação de serviços de 
publicação  de  atos 
relativos às licitações da 
prefeitura e entre outros 
em DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO
A  publicação  deve 
ocorrer em até 1(um) dia 
útil  após  o  envio  do 
texto.

4227
CM/

Coluna.
300 

CM/Coluna

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se 
considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. Aviso de Dispensa Eletrônica que componham a documentação da presente 
contratação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável, sucessivamente, na forma do Art. 106 da Lei n° 
14.133, de 2021.
2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, 
desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em 
até  90  (noventa)  dias  antes  do  vencimento  do  contrato  ou  de  cada  uma  das 
prorrogações do prazo de vigência.
2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é 
condicionada ao  ateste,  pela  autoridade competente,  de  que as  condições  e  os 
preços permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços 
do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido, 
permitida  a  negociação  com  o  Contratado,  observando-se,  ainda,  os  seguintes 
requisitos:
a)  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
c)  Haja  manifestação  expressa  do  Contratado  informando  o  interesse  na 
prorrogação;
d) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá 
pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de 
vigência contratual por conveniência do Contratante.
2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração 
de termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.
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2.1.5.  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  Contratado  tiver  sido 
penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.1.6.  Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula,  a vigência nos exercícios 
subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas 
consubstanciadas:
I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de 
cada exercício para atender as respectivas despesas,  acarretando a extinção do 
contrato a partir de sua ocorrência; ou 
II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde 
que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com 
ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário 
do  contrato,  acarretando  a  extinção  do  contrato  a  partir  da  referida  data  de 
aniversário contratual. 
2.1.8.  Ocorrendo  a  resolução  do  contrato,  com  base  em  uma  das  condições 
resolutivas estipuladas na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá 
direito a qualquer espécie de indenização.

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como  os  prazos  e  condições  de  início,  conclusão,  entrega,  observação  e 
recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, 
que constitui parte integrante deste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial,  
do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxx (xxxxxx)
5.2.  No valor  acima estão incluídos,  além do lucro,  todas as despesas diretas e 
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração,  frete,  seguro e outros necessários ao cumprimento integral  do 
objeto da contratação.
5.3.  O  valor  indicado  nesta  cláusula  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os 
pagamentos  devidos  ao  Contratado  dependerão  dos  quantitativos  efetivamente 
demandados, medidos e fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado é de até 30 (trinta) dias a partir  da 
Emissão da Nota Fiscal/ Fatura e apresentação de relatório pela CONTRATADA.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO CONTRATUAL (art. 92, 
V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, a Contratada poderá, através de requerimento 
específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do 
artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC ou outro índice que o venha a substituir.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.5.  Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.
7.7.  Solicitações  de  reequilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  só  serão 
analisados se atender aos requisitos do artigo 124, II, alínea “d” da Lei 14.133/21.
7.8.  As  solicitações  de  reequilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  serão 
respondidas pela Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
da data de protocolo do pedido junto a prefeitura de Francisco Morato.
7.9. Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea 
“b” do inciso I do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 limitados a 25%.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das 
obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse 
para a boa execução do ajuste.
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.10.  Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  das 
obrigações assumidas, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou 
empregados da contratada nas dependências do contratante, quando for necessário.
8.11.  Efetuar  a  conferência  da  nota  fiscal,  atestá-la  e  encaminhá-la  ao  setor 
competente para a realização do pagamento.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.  92, XIV, XVI e 
XVII) 9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou  autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte,  no prazo fixado pelo gestor  do contrato,  os serviços nos quais  se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,  não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante;
9.7.  O  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;
9.9.  Comunicar  ao  Gestor  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros.
9.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 
da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.13.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato;
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer  algum dos eventos arrolados no  art.  124,  II,  d,  da Lei  nº 
14.133, de 2021.
9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;
9.16. Cumprir, na íntegra, todas as obrigações e demais regras constantes no Termo 
de Referência, que faz parte deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1.  Sempre que realizarem qualquer  tipo de tratamento de dados pessoais no 
âmbito da execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas 
previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais normas 
legais e regulamentares aplicáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. 11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1.  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.3.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.4. Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.6.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;
12.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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12.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;
12.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
12.1.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;
12.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.12.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.
12.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.
12.1.15.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções:
a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  7.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30 % (trinta por cento) sobre o valor  
estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 
das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave;
12.1.16. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º).
12.1.17.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Aviso  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
12.1.18. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
12.1.19.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor,  a  diferença será descontada da garantia  prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º).
12.1.20. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.1.21.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que 
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.1.22. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.1.22. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.1.23. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
12.1.24. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de 
Empresas  Inidôneas e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
12.1.25.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.26. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso.

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.  92, 
XIX) 
13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará  a  extinção  contratual  se  não  restringir  sua  capacidade  de  concluir  o 
contrato. 
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13.4. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em 
pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizada alteração subjetiva  por  termo 
aditivo. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual 
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida  indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.7. Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da 
execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na 
hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto nos 
arts. 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade 
para prévia manifestação e participação na instrução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no respectivo exercício financeiro,  na 
dotação abaixo discriminada: XXXXXX
14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação 
relativa  ao(s)  exercício(s)  financeiro(s)  subsequente(s)  será  indicada  após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2.  O Contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo 
do  Contratante,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se 
que,  nos  casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  a 
formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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16.4.  Caso  haja  alteração  unilateral  do  contrato  que  aumente  ou  diminua  os 
encargos do Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido 
no mesmo termo aditivo. 
16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Morato para dirimir  quaisquer 
questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas 
na esfera administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E  assim,  por  estarem  as  partes  justas  e  contratadas,  foi  lavrado  o  presente 
instrumento em 02 (duas) vias, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo 
Contratante, vai  por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito,  
sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

  
................................., ….. de ….................. de 2026.

__________________________
“CONTRATANTE”

_________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) __________________________________   

 __________________________________ 
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